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As programações de férias devem ser realizadas com 45 dias de antecedência a

data de saída de férias do colaborador.

A data de saída das férias deve ser sempre programada para uma segunda-feira,

em virtude dos prazos para pagamento.

O cronograma de limite para programações e cancelamentos de férias é sempre

enviado no início do ano por e-mail para os Facilitadores de RH.

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 



O gozo de férias pode ser dividido em no máximo 2 (duas) datas e podem ser

programados da seguinte maneira:

• Gozar 30 dias consecutivos;

• Gozar 20 dias e 10 de abono pecuniário;

• Gozar 20 dias e deixar o saldo de 10 dias para programar em outro período;

• Gozar 10 dias, 10 de abono pecuniário e o saldo de 10 dias que restar programar

para outra data;

• Gozar 10 dias e depois o saldo de 20 dias programar para outra data.

O colaborador também pode solicitar o adiantamento do 13º, mas somente

50%.

FORMAS DE PROGRAMAÇÃO



 O gozo de férias não pode ser menor que 10 dias;

 Não é possível fracionar as férias em 3 períodos;

 O abono pecuniário é apenas de 10 dias;

 Não é possível vender os 30 dias de férias;

 O Senac não adianta férias (Cuidar o período aquisitivo);

 Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinquenta) anos de idade, deve 

ser solicitado ao NRH para que faça a programação de férias, pois a ADP está 

parametrizada conforme a CLT, que prevê que as férias destes colaboradores devem ser 

quitadas de uma só vez.

IMPORTANTE



Caso haja duas programações de férias para um colaborador, deverão ser feitas

separadamente, conforme abaixo:

Exemplo: O colaborador deseja gozar um período das férias em Janeiro e outro em

Maio. É preciso que primeiro seja feita a programação de Janeiro e aguarde o responsável

do NRH enviar o relatório para confirmação das férias de Janeiro. Depois que as férias de

Janeiro forem confirmadas, poderá ser feita a programação das férias de Maio.

Se por ventura as duas programações forem feitas juntas, o sistema entende que

a última programação (Maio) deverá substituir a primeira (Janeiro). Sendo assim, o sistema

não irá calcular as férias do colaborador.

UMA PROGRAMAÇÃO DE CADA VEZ!



A programação das férias deve ser feita pelo acesso “Painel Interface”, onde deverá 

ser selecionado o ícone “Painel do Cliente” e posteriormente “Férias”.

LANÇAMENTO DAS FÉRIAS NO SISTEMA ADP



Selecionar a opção “Programação Individual”;

Procurar o colaborador para inserir a programação;

LANÇAMENTO DAS FÉRIAS NO SISTEMA ADP



LANÇAMENTO DAS FÉRIAS NO SISTEMA ADP

Verificar se o 
colaborador já tem 

direito a férias 
através do período 

aquisitivo.

Inserir a data de 
início das férias

O número de dias que o 
colaborador gozará férias

Inserir 10 dias se o 
colaborador deseja vender.

Incluir 50% se o 
colaborador desejar o 
adiantamento do 13º



Após concluída a programação, será gerado o número da requisição, que deverá

ser salvo pelo facilitador de RH.

A requisição serve para que seja localizada a solicitação das férias, caso aconteça

algum erro de processamento.

LANÇAMENTO DAS FÉRIAS NO SISTEMA ADP



PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 

Concluída as programações de férias, o facilitador de RH deverá aguardar o

relatório para confirmar as férias, que será enviado pelo NRH na metade do mês que

antecede o mês de saída das férias.

Exemplo: O relatório de programações de férias para Janeiro será enviado na metade

do mês de Dezembro.

O facilitador de RH deverá conferir e confirmar se todas as férias estão

programadas, caso alguma programação não esteja no relatório, deverá ser sinalizado ao

responsável do processo, enviando-lhe o número da requisição para que a solicitação seja

localizada.

OBS.: Neste período deve ser feita somente a confirmação das programações.

Solicitações de alteração na programação não será possível.



Período Aquisitivo: o período aquisitivo de férias é o período de 12 (doze) meses

a contar da data de admissão do empregado que, uma vez completados, gera o direito ao

empregado de gozar os 30 (trinta) dias de férias.

Período Concessivo: o período concessivo de férias é o prazo que a lei estabelece

para que o empregador conceda as férias ao empregado. Este prazo equivale aos 12 (doze)

meses subsequentes a contar da data do período aquisitivo completado.

Período Concessivo:
13/09/2017 à 
12/09/2018

PERÍODO AQUISITIVO E CONCESSIVO 



FÉRIAS EM DOBRO

O empregado faz jus ao pagamento das férias em dobro, quando elas forem

concedidas após o término do período concessivo. Esta dobra ocorre apenas em relação

à remuneração. Assim o empregado goza 30 dias de descanso e recebe pecuniariamente

60 dias.

OBS.: É de responsabilidade do facilitador de RH o monitoramento para que não 

ocorra férias em dobro.



RELATÓRIOS

Existem dois relatórios para verificarmos as programações de férias dos

colaboradores, o relatório de programação de férias e empregados em férias por período.

Estes dois relatórios são gerados através do painel menu;



Este relatório irá informar os períodos aquisitivos e as programações de férias 

existentes para os colaboradores.

Selecionado o relatório, é preciso informar o número do estabelecimento;

RELATÓRIOS



Selecionar as opções conforme a imagem abaixo:

Após, visualizar o relatório na aba de “Processos”.

Selecionar a ordenação por período aquisitivo 
facilita a visualização dos colaboradores que 
estão com férias próximo a vencer!

RELAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS



Gerado o relatório, será possível verificar o período aquisitivo, saldo para gozo,

os dias já gozados em outro período, a programação realizada, abono pecuniário e

adiantamento do 13º salário

RELAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS



EMPREGADOS EM FÉRIAS POR PERÍODO

Este relatório irá informar somente as férias confirmadas do período (mês) já 

encerrado (calculado).

Selecionado o relatório, é preciso informar o número do estabelecimento;



E selecionar as opções conforme a imagem abaixo:

Após, visualizar o relatório na aba de “Processos”.

EMPREGADOS EM FÉRIAS POR PERÍODO

O período informado se 
refere ao mês de férias 
já encerrado (calculado).



Gerado o relatório, será possível verificar a data de afastamento e retorno

EMPREGADOS EM FÉRIAS POR PERÍODO



RECIBO DE FÉRIAS

A impressão do recibo de férias deve ser em duas vias, ambas deverão estar

assinadas pelo Empregado e pelo Empregador (Diretor), uma via é entregue ao

colaborador e a outra encaminhada por malote ao NRH.

Nos casos em que o recibo é do Diretor, quem assina pelo empregador é o NRH.

Lembretes:

 Os documentos devem ser assinados antes do colaborador sair de férias e enviados ao

NRH;

 Ao imprimir o aviso retire o cabeçalho e rodapé, para que não saia a data de impressão

no documento;

 Não pode ser impresso em frente e verso;

 Todas as vias devem ser assinadas.



Para impressão do recibo de férias, é preciso selecionar opção abaixo:

RECIBO DE FÉRIAS



Incluir o número do processo, estabelecimento e concluir:

RECIBO DE FÉRIAS

O número do 
processo é 

informado pelo 
NRH, após o 

fechamento das 
férias.



Selecionar as opções conforme imagem abaixo:

RECIBO DE FÉRIAS

O período de pagamento é 
informado pelo NRH



Cuidar para que o aviso, recibo de férias e solicitação de abono pecuniário sejam

devidamente assinados.

AVISO  DE  FÉRIAS
RECIBO  DE  FÉRIAS

SOLICITAÇÃO  DE  ABONO  PECUNIÁRIO

RECIBO DE FÉRIAS



Dúvidas:

Ramal 1908
Katiani – kslanes@senacrs.com.br


